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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670 - AEROPORTO
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

Portaria n° 47/2021, de 05 de Janeiro de 2021,

Institui a Comissão Permanente de

Licitação para atuar em licitações
públicas no âmbito do Poder Executivo
do Município de Trizidela do Vale/MA
durante o exercício de 2021, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 6°, inciso
XVI, da lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

RESOLVE:

Art.r- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Municipal de Trizidela do V^ale, com a função de receber, examinar, e
julgar todos os documentos e procedimentos iicitatórios relativos ás licitações e
cadastramentos de licitantes, competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos licitados
aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art.2®“ Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem
a Comissão Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem:

I - Sr.° Felipe Pinheiro Nogueira, CPF n° 012.843,843-65, exercerá
a função de Presidente da CPL;

II “ Sr.® Francilene Nunes França de Santana
508,495.063-87, exercerá a função de Secretária da CPL;

CPF n°

Sr,° Antônio da Silva Amorim, CPF n° 475.759.803-34Iti

exercerá a função de Membro da CPL;

Art. 3®- Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

●/
Deíbson/^heira Freitas

Preféiío Municipal
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DIÁRIO OFICIÁt
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N° 830 de 5 de Janeiro de 2021

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - PORTARIAS - nomeação: Portaria ns 47/2021/2021

Portaria n° 47/2021, de 05 de Janeiro de 2021.

EXECUTIVO

instituí a Comissão Permanente de Licitação para atuar

licitações públicas no âmbito do Poder Executivo do
Município de Trizidela do Vale/MA durante o exercício de
2021, e dá outras providências.

em

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ESTADO DO MARANHAO, no

atribuições legais e nos termos do art. 6°, inciso XVI, da lei n° 8.666/93, de 21 de junho deuso de suas

1993 e alterações posteriores.

RESOLVE:

Art.l"- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de

Trizidela do Vale, com a função de receber, examinar, e julgar todos os documentos e procedimentos
licitatórios relativos às licitações e cadastramentos de licitantes, competindo-lhe ainda, adjudicar os
objetos licitados aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei n*^ 8.666, de 21
de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art.2'’- Designar os
Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem:

1  - Sr.° Felipe Pinheiro Nogueira, CPF n° 012.843.843-65, exercerá a função de

servidores abaixo relacionados para constituírem  a Comissão

Presidente da CPL;

- Sr.® Francilene Nunes França de Santana, CPF n° 508.495.063-87, exercerá a

função de Secretária da CPL;

- Sr.° Antônio da Silva Amorim, CPF n° 475.759.803-34, exercerá a função de

Membro da CPL;

Art. 3°- Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DOGABINETE DO

MARANHÃO EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie
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